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Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 26/11/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Objeto de Deliberação à Comissão
de Legislação, Justiça e Redação

Em: 29/05/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000039/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro a esta mesa que, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 175 caput e parágrafo
único do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores com a devida urgência, que se faça a
representação à Superintendência Regional de Ensino do Estado de Minas Gerais em Juiz de Fora,
com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº2809, 7ºandar, centro, Juiz de Fora - MG, para que
promova a reforma da quadra da Escola Estadual Ali Halfeld interditada há 03(três)anos apesar de,
segundo informações, já possuir projeto aprovado.

De todos os componentes essenciais de uma escola, incluindo as salas de aula e todos os
materiais presentes nelas, a quadra de uma escola é um dos mais importantes, pois além de
constituir um espaço para atividades físicas, também auxiliam os professores no incentivo a práticas
de outras diferentes atividades, como local para realização de festas juninas, apresentações de
dança, gincanas e eventos como os encerramentos de cada ano que contribui para a interação social
e assim com a saúde física e mental dos alunos.

Em um mundo onde a tecnologia está tomando conta das preferências de lazer de quase
todas as crianças e adolescentes, a quadra de uma escola pode fazer toda a diferença no
desenvolvimento físico, mental e social dos alunos.

Diante desta realidade, contamos com o apoio do Plenário na certeza da importância desta
representação.

Palácio Barbosa Lima, 29 de maio de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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Carlos Alberto de Mello Carlos José de Souza José Márcio Lopes Guedes
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Fiote - PDT Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Letícia Delgado - PT

 

Roberta Lopes Alves  Victor Paulo de Oliveira
Vereadora Roberta Lopes - PL  Vereador Vitinho - PSB
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